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despacho, o júri do período experimental é o mesmo do procedimento 
concursal.

28 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota, Eng.º

305181038 

 MUNICÍPIO DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 20008/2011

Alteração ao Plano Director Municipal
No âmbito da elaboração do Plano Director Municipal, irá decorrer 

entre 12 de Outubro a 23 de Novembro de 2011 a discussão pública da 
proposta de alteração do referido plano.

Os elementos relativos à elaboração da Alteração do Plano Director 
Municipal, podem ser consultadas na Câmara Municipal da Praia da 
Vitória (Divisão de Investimentos) entre as 09h00 e as 12h30 e das 
13h30 às 16h00.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão 
enviar as suas observações e sugestões, de forma escrita, para a Câmara 
Municipal, por correio ou para o endereço eletrónico geral@cmpv.pt.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Roberto Lúcio Pereira Silva Monteiro.

205184027 

 MUNICÍPIO DE SEIA

Aviso n.º 20009/2011
Para efeitos do disposto no n.º 6, do artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, e por força do disposto no artigo 73.º do Regime, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, 
de acordo com o processo de avaliação elaborado nos termos do disposto 
nos n.os 4 e 5, do artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
foi concluído com sucesso o período experimental da trabalhadora, 
Leonor Santos Ferrão, na sequência do Procedimento Concursal Comum 
de recrutamento na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho na 
categoria de Coordenador Técnico, da Carreira de Assistente Técnico, 
numa subunidade orgânica: Secção de Expediente Geral e Arquivo, 
aberto por Aviso n.º 13523/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2009.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais, na carreira e na categoria em causa.

2 de Julho de 2011. — O Vereador com competências delegadas, 
Paulo Caetano Abrantes Jorge.

305158026 

 Aviso n.º 20010/2011
Para efeitos do disposto no n.º 6, do Artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, e por força do disposto no Artigo 73.º do Regime, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, 
de acordo com o processo de avaliação elaborado nos termos do disposto 
nos n.os 4 e 5, do Artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi 
concluído com sucesso o período experimental do trabalhador, António 
da Silva Ferreira, na sequência do Procedimento Concursal Comum de 
recrutamento na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho na 
categoria de Coordenador Técnico, da Carreira de Assistente Técnico, 
numa subunidade orgânica: Secção de Património, aberto por Aviso 
n.º 13523/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 
de 30 de Julho de 2009.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais, na carreira e na categoria em causa.

2 de Julho de 2011. — O Vereador com competências delegadas, 
Paulo Caetano Abrantes Jorge.

305157962 

nos n.os 4 e 5, do Artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi 
concluído com sucesso o período experimental do trabalhador, Joaquim 
Gomes Ferreira, na sequência do Procedimento Concursal Comum de 
recrutamento na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho na 
categoria de Coordenador Técnico, da Carreira de Assistente Técnico, 
numa subunidade orgânica: Secção de Águas, Saneamento, Leituras e 
Cobranças, aberto por Aviso n.º 13523/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2009.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais, na carreira e na categoria em causa.

2 de Julho de 2011. — O Vereador, com competências delegadas, 
Paulo Caetano Abrantes Jorge.

305157549 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ
Declaração de rectificação n.º 1509/2011

Procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado: referência A: dois 
assistentes operacionais (motoristas); referência B: um assistente 
operacional (cantoneiro).
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 19088/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 26 de Setembro de 2011, 
rectificam -se os n.os 5.2, 5.2.1, 5.3 e 5.4.

Assim, onde se lê:
«5.2 — Requisitos Especiais
5.2.1 — Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, que se encontrem em qualquer das seguintes 
situações previstas no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro.

5.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita este procedimento.

5.4 — Em caso de impossibilidade de ocupação de posto de tra-
balho, por aplicação do constante no n.º 5.2.1 e por deliberação da 
Câmara Municipal, de 07/09/2011, o recrutamento é efectuado de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente constituída, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;»

deve ler -se:
«5.2 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do 

n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recruta-
mento inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar 
a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado; se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

5.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme despacho 
de 7 de Setembro último.»

O prazo para apresentação de candidaturas estabelecido no n.º 7.1 do 
aviso acima referido e ora rectificado recomeça a sua contagem a partir 
da data da publicação da presente rectificação.

Mantêm -se válidas todas as candidaturas já apresentadas, podendo os 
candidatos, se assim o entenderem, entregar documentação complemen-
tar que eventualmente actualize ou acrescente elementos de informação 
considerados relevantes para a apreciação das suas candidaturas.

28 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

305176365 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 20012/2011
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, e n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, torno público que, por meu Despacho n.º 6/RH/2011, de 

 Aviso n.º 20011/2011
Para efeitos do disposto no n.º 6, do Artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, e por força do disposto no Artigo 73.º do Regime, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, 
de acordo com o processo de avaliação elaborado nos termos do disposto 
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27 de Setembro de 2011, no uso da competência resultante da aplicação 
conjugada do artigo 68.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
com o artigo 2.º, n.º 2, alínea a), do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados da 
data da publicação do presente aviso na 2.ª série de Diário da República, 
procedimento concursal comum de recrutamento para constituição de 
relações jurídicas de emprego público para preenchimento de sete postos 
de trabalho a termo resolutivo certo no âmbito da carreira/categoria de 
docente, a tempo parcial (horário incompleto), para desenvolvimento das 
actividades de enriquecimento curricular do 1.º ciclo do ensino básico 
e actividades de animação e apoio à família da educação pré -escolar, 
para o ano lectivo de 2011 -2012, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal em vigor, afectos à Divisão Social e Cultural (DSC).

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal e não ter sido 
efectuada consulta prévia à DGAEP/ECCRC, por ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento nos termos do artigo 41.º e seguintes da referida portaria.

3 — O presente recrutamento foi precedido de autorização pela Câ-
mara Municipal de Vila Nova de Paiva tomada na reunião ordinária 
que teve lugar no dia 15 de Setembro de 2011, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, nos termos e efeitos 
previstos no n.º 2 do mesmo artigo, por remissão do n.º 8 do artigo 43.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

4 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
4.1 — Número de postos de trabalho: 7 (sete), a tempo parcial (ho-

rário incompleto).
4.2 — Áreas de actividade — actividades de enriquecimento curri-

cular (AEC) do 1.º ciclo do ensino básico e actividades de animação 
e apoio à família no âmbito da educação pré -escolar, nos domínios do 
Ensino do Inglês e da Música e Actividade Física e Desportiva.

4.3 — Funções a desempenhar — leccionar as disciplinas ou matérias 
para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades educativas dos 
alunos ou crianças que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço 
docente que lhe seja atribuído no âmbito das actividades de enriquecimento 
curricular (AEC) no âmbito do 1.º ciclo do ensino básico ou actividades de 
animação e apoio à família no âmbito da educação pré -escolar; assegurar 
actividades de apoio educativo e outras actividades técnicas especializadas 
em áreas que se insiram na sua formação académica ou profissional.

4.4 — As funções referidas no número anterior não prejudicam a 
atribuição aos trabalhadores recrutados de funções não expressamente 
acima mencionadas, desde que lhes sejam afins ou funcionalmente liga-
das, e para as quais os trabalhadores detenham qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, conforme 
n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4.5 — Horários:
Domínio do Ensino de Inglês (2 postos de trabalho):
Ref.ª A — Horário semanal de 14 horas, sendo de 10 horas a com-

ponente lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar de 
segunda a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Escolas do 1.º CEB 
de Vila Nova de Paiva, Touro, Vila Cova à Coelheira e Queiriga, a que 
acrescem 3 horas de actividades em estabelecimentos de educação pré-
-escolar, de segunda a sexta -feira, das 12h45 às 13h15 no Jardim de 
Infância (JI) de Vila Nova de Paiva, das 09h00 às 09h30 no JI de Queiriga 
e das 13h00 às 13h30 no JI de Vila Cova à Coelheira.

Ref.ª B — Horário semanal de 15 horas, sendo de 10 horas a 
componente lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para 
leccionar de segunda a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas 
Escolas do 1.º CEB de Vila Nova de Paiva, Touro, Vila Cova à Co-
elheira e Pendilhe, a que acrescem 4 horas de actividades em esta-
belecimentos de educação pré -escolar, de segunda a sexta -feira, 
sendo das 12h45 às 13h15 no JI de Vila Nova de Paiva, das 13h00 
às 13h30 no JI de Touro e das 13h00 às 13h30 no JI de Pendilhe.

Domínio do Ensino da Música (2 postos de trabalho):
Ref.ª C — Horário semanal de 11 horas, sendo de 10 horas a com-

ponente lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar de 
segunda a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Escolas do 1.º CEB 
de Vila Nova de Paiva, Touro e Vila Cova à Coelheira.

Ref.ª D — Horário semanal de 17 horas, sendo de 10 horas a com-
ponente lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar 
de segunda a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Escolas do 
1.º CEB de Vila Nova de Paiva, Touro, Vila Cova à Coelheira, Pendilhe 
e Queiriga, a que acrescem 6 horas de actividades em estabelecimentos 
de educação pré -escolar, de terça a quinta -feira, das 09h30 às 11h30, 
no JI de Vila Nova de Paiva.

Actividade física e desportiva (3 postos de trabalho):
Ref.ª E — Horário semanal de 13 horas, sendo de 8 horas a compo-

nente lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar de 
segunda a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Piscinas Munici-
pais e ou Pavilhão Municipal, a alunos das Escolas do 1.º CEB, a que 
acrescem 4 horas de actividades com crianças da educação pré -escolar, 
de segunda a sexta -feira, das 09h30 às 11h30, nas Piscinas Municipais.

Ref.ª F — Horário semanal de 9 horas, sendo de 6 horas a componente 
lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar de segunda 
a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Piscinas Municipais e ou 
Pavilhão Municipal, a alunos das Escolas do 1.º CEB, a que acrescem 2 
horas de actividades com crianças da educação pré -escolar, de segunda 
a sexta -feira, das 09h30 às 11h30, nas Piscinas Municipais.

Ref.ª G — Horário semanal de 9 horas, sendo de 4 horas a componente 
lectiva e de 1 hora a componente não lectiva, para leccionar de segunda 
a sexta -feira, entre as 15h45 e as 17h30, nas Piscinas Municipais e ou 
Pavilhão Municipal, a alunos das Escolas do 1.º CEB, a que acrescem 4 
horas de actividades com crianças da educação pré -escolar, de segunda 
a sexta -feira, das 09h30 às 11h30, nas Piscinas Municipais.

4.6 — Fundamentação e duração do contrato: o contrato é efectuado 
ao abrigo e com fundamento na alínea i), do n.º 1, do artigo 93.º (de-
senvolvimento de projectos não inseridos nas actividades normais dos 
órgãos ou serviços) do Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro (RCTFP), dado o interesse público municipal na realização das 
referidas actividades de que a Câmara Municipal é entidade promotora, 
vigorando até à conclusão das actividades, conforme calendarização 
aprovada para o ano lectivo de 2011 -2012.

5 — Local de trabalho — estabelecimentos de ensino e educação 
pré -escolar públicos, sitos na área geográfica do Município, Piscinas 
Municipais e Pavilhão Desportivo Municipal, sitos na vila de Vila Nova 
de Paiva, com enquadramento de funções no âmbito da Divisão Social 
e Cultural.

6 — Legislação aplicável — O procedimento concursal rege -se pelas 
disposições da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 3 -B/2010, de 
28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro e 55 -A/2010, de 31 de De-
zembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (RCTFP), e pela Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, rectificada pela Declaração de Recti-
ficação n.º 12/2009, de 10 de Fevereiro, e alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, aplicando -se ainda disposições do 
Despacho n.º 14.460/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 100, de 26 de Maio de 2010, alterado e republicado pelo Despacho 
n.º 8.683/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 122, 
de 28 de Junho de 2011, e do Estatuto da Carreira Docente no que diz 
respeito à organização dos horários semanais e ao exercício das funções 
de serviço docente.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais de admissão — os previstos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas nem estar in-

terdito para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais de admissão — Nível habilitacional: re-
quisitos e perfis profissionais definidos para os domínios de docência 
previstos nos artigos 9.º (Ensino de Inglês), 12.º (Actividade física e des-
portiva) e 15.º (Ensino da Música), do Regulamento Anexo ao Despacho 
n.º 14.460/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 100, 
de 26.05.2010, alterado e republicado pelo Despacho n.º 8.683/2011, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 122, de 28.06.2011.

8 — Área de recrutamento:
8.1 — Podem ser candidatos ao procedimento concursal os traba-

lhadores com uma relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida que satisfaçam os requisitos de 
recrutamento previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e, ao abrigo do n.º 6 do artigo 6.º 
do mesmo diploma, conforme deliberação municipal de 15 de Setembro 
de 2011, os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, tendo em conta os prin-
cípios de racionalização e eficiência que devem presidir à actividade 
municipal.
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8.2 — Para cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 2, do ar-
tigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, por remissão nomea-
damente para o n.º 5 do artigo 6.º, e alínea d), do n.º 1, do artigo 54.º, 
ambos da Lei n.º 12 -A/2008, serão observadas as prioridades legais 
para constituição de uma relação jurídica de emprego público a termo 
resolutivo incerto.

8.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e ocupem 
postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal desta Câmara Muni-
cipal, e se encontrem a cumprir ou a executar atribuição, competência 
ou actividade idêntica à prevista para os postos de trabalho para cuja 
ocupação é aberto o presente procedimento concursal.

9 — Posicionamento remuneratório — a remuneração mensal ilí-
quida a auferir pelos contratados será calculada com base nas horas 
de componente lectiva nas actividades do 1.º ciclo do ensino básico, 
acrescida das horas de actividades no âmbito da educação pré -escolar, 
e proporcionalmente à componente lectiva de 25 horas definida para 
os professores do 1.º ciclo do ensino básico e educadores de infância 
(n.º 1 do artigo 77.º do Estatuto da Carreira Docente), tomando como 
referência o índice 151 (€ 1.373,13), tratando -se de licenciados profis-
sionalizados, o índice 126 (€ 1.145,79), tratando -se de licenciados não 
profissionalizados, o índice 112 (€ 1.108,48) no caso de não licenciados 
profissionalizados ou o índice 89 (€ 809,33), tratando -se de não licen-
ciados não profissionalizados, não havendo lugar, em qualquer caso, a 
negociação do posicionamento remuneratório.

10 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Nos termos do artigos 27.º e 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 3 de Setembro, as candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, e efectuadas em suporte de 
papel mediante o preenchimento de formulário tipo, de utilização obriga-
tória de acordo com o Despacho (extracto) n.º 11321/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, disponível 
para download na página electrónica da Câmara Municipal (www.cm-
-vnpaiva.pt), em E -Gov/Recursos Humanos/Formulários, ou solicitado 
directamente no Sector de Pessoal da Secção Administrativa da Divisão 
de Administração e Finanças da Câmara Municipal, podendo:

a) Ser entregues pessoalmente, contra recibo, no referido Sector 
de Pessoal, sito nos Paços do Município, Praça D. Afonso Henri-
ques — 3650 -207 Vila Nova de Paiva (Tel. 232 609 900; Fax. 232 609 
909), dentro do horário de atendimento ao público (todos os dias úteis, 
das 09h00 às 16h00); ou

b) Enviadas para o mesmo endereço, pelo correio, em envelope fe-
chado sob registo e com aviso de recepção, atendendo -se, neste caso, 
à data de registo.

11.2 — No respectivo formulário os candidatos deverão indicar 
obrigatoriamente a referência do(s) horário(s) e domínio(s) a que se 
candidatam.

11.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos 
elementos relevantes do formulário de candidatura, por parte dos can-
didatos, é motivo de exclusão.

11.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional actualizado, datado e assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes:

Habilitações literárias e ou profissionais detidas;
Funções que exercem ou exerceram relevantes para o exercício de 

funções a que se refere o procedimento, com indicação do tempo de 
serviço em exercício de funções docentes devidamente certificado pelas 
entidades competentes;

Cursos realizados, participação em seminários, conferências, palestras 
e em curso e acções de formação, acompanhado das fotocópias simples, 
legíveis, dos documentos comprovativos da frequência dos mesmos, com 
indicação das entidades promotoras e respectiva duração;

b) Fotocópia simples do(s) certificado(s) de habilitações literárias e 
ou profissionais;

c) Fotocópia simples do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte, ou cartão de cidadão;

11.5 — Tratando -se de candidato detentor de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecida ou por 
tempo determinado ou determinável, deverá apresentar também:

d) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo Serviço de 
origem do candidato ou onde prestou funções, da qual conste a relação 
de emprego público detida pelo candidato, respectiva carreira e categoria 
em que se encontra integrado ou em exercício temporário de funções, 
com indicação da data do contrato e início de funções, a actual posição 
remuneratória detida e nível remuneratório correspondente, o tempo de 
serviço detido, e a avaliação de desempenho relativa aos últimos três 
anos, bem como a descrição da atribuição, competência ou actividade 
que se encontra a exercer ou que exerceu.

11.6 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

11.7 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos de factos por 
eles declarados e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

11.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão do procedimento concursal, independentemente do pro-
cedimento criminal, nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Considerando a urgência do presente recrutamento, que se 

verifica devido à insuficiência de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para a realização das 
actividades inerentes aos postos de trabalho em causa e à consequente 
impossibilidade de adequado e cabal desenvolvimento das actividades 
previstas e perante a premente necessidade desta Câmara Municipal a 
assegurar a realização daquelas actividades, e em conformidade com o 
disposto no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e no uso da faculdade prevista na alínea b) do n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, na redacção da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, será adoptado apenas um único método de selec-
ção obrigatório, complementando pelo método de selecção facultativo 
Entrevista Profissional de Selecção.

12.2 — A adopção de um único método de selecção obrigatório traduzir-
-se -á na aplicação do método de selecção Avaliação Curricular, previsto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, à totalidade dos candidatos.

12.3 — O método de selecção obrigatório de Avaliação Curricular visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação aca-
démica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados a habilitação 
académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades compe-
tentes, a formação profissional, a experiência profissional e a avaliação 
do desempenho relativa ao último período, não superior a três anos.

12.4 — O método de selecção facultativo de Entrevista Profissional 
de Selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a reali-
zação deste método, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal, e terá a duração 
máxima de trinta minutos, sendo adoptados os seguintes parâmetros de 
avaliação: interesse e motivação profissional, sentido crítico, capacidade 
de expressão e fluência verbal e qualidade.

12.5 — A classificação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal resultará da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas dos métodos de selecção, expressa na escala de 0 a 
20 valores, obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (55 % × AC) + (45 % × EPS)
em que:

CF = classificação final, arredondada às centésimas;
AC = classificação da Avaliação Curricular, arredondada às centésimas;
EPS= classificação da Entrevista Profissional de Selecção, arredon-

dada às centésimas.

13 — Os métodos de selecção serão realizados pelo júri do proce-
dimento.

14 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo, 
nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

15 — Em caso de igualdade de classificação entre candidatos, e sem 
prejuízo das prioridades legais de recrutamento e de disposições em 
lei especial, os critérios de preferência a adoptar serão os previstos no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — As actas do júri onde constam o sistema de valoração e os 
parâmetros de avaliação dos métodos de selecção, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candi-
datos será efectuada nos termos do artigo 34.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
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de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos devem apresentar, com o formulário de candidatura, 
declaração, sob compromisso de honra, sobre o respectivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de recrutamento, nos 
termos dos artigos 6.º e 7.º do referido diploma legal.

19 — Composição e identificação do júri, de acordo com o artigo 21.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

Presidente: Margarida Sofia de Matos Dias, técnica superior da Di-
visão Social e Cultural (DSC);

Vogais efectivos: Ondina Maria Caria Pires Fernandes, técnica su-
perior da Divisão de Administração e Finanças (DAF), que substituirá 
o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Pedro Nuno Serra Pires, 
Técnico Superior da Divisão Social e Cultural (DSC);

Vogais suplentes: Alcídia Ramos Silva, técnica superior da Divisão 
de Administração e Finança (DAF) e Ana Margarida Martinho Ferreira 
Martins Loureiro, técnica superior da Divisão de Administração e Fi-
nança (DAF).

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, en-
quanto entidade empregadora pública, promove activamente uma politica 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
publicação na 2.ª série do Diário da República, e no portal oficial da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva (www.cm -vnpaiva.pt) no dia da 
publicação no Diário da República e, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

28 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. José Mor-
gado Ribeiro.

305176519 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Edital n.º 932/2011
Fernando Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, 

torna púbico, em cumprimento do preceituado no n.º 4 do artigo 120.º do 
Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial, da aprovação, em 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Viseu, realizada no dia 4 de 
Agosto de 2011, da área abrangida pela unidade de execução, designada 
por U. E. do Parque Empresarial do Campo — Lordosa.

Mais de torna público que, pelo período de 22 dias, com início no 
quinto dia após a publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário 
da República, encontra -se aberto o período de consulta pública, po-
dendo, os interessados consultar o processo e apresentar, por escrito, 
reclamações, observações e sugestões, dirigidas ao Senhor Presidente 
da Câmara, devidamente identificadas, com indicação da morada do 
correspondente autor e acompanhadas de prova de legitimidade para 
intervenção no procedimento.

O processo encontra -se disponível para consulta nos serviços munici-
pais de Atendimento Único, sitos à Praça da República, em dias e horas 
de expediente normal, designadamente de Segunda -Feira a Sexta -Feira, 
das 8,30 às 18,00 horas.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Fernando de 
Carvalho Ruas.

205181824 

 Edital n.º 933/2011
Fernando Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, 

torna púbico, em cumprimento do preceituado no n.º 4 do artigo 120.º 
do Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial, da aprova-
ção, em reunião ordinária da Câmara Municipal de Viseu, realizada no 
dia 4 de Agosto de 2011, da área abrangida pela unidade de execução, 
designada por “U.E VI — Freguesia do Campo.

Mais de torna público que, pelo período de 22 dias, com início no 
quinto dia após a publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário da 
República, encontra -se aberto o período de consulta pública, podendo, os 
interessados consultar o processo e apresentar, por escrito, reclamações, 
observações e sugestões, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara, devi-
damente identificadas, com indicação da morada do correspondente autor e 
acompanhadas de prova de legitimidade para intervenção no procedimento.

O processo encontra -se disponível para consulta nos serviços munici-
pais de Atendimento Único, sitos à Praça da República, em dias e horas 

de expediente normal, designadamente de Segunda -Feira a Sexta -Feira, 
das 8,30 às 18,00 horas.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Fernando de 
Carvalho Ruas.

205181743 

 MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 20013/2011
Para os devidos efeitos, e nos termos do disposto no artigo 118.º, do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto—Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, torna -se público que durante o período 
de 30 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário 
daRepública, é submetido a inquérito público o Regulamento Municipal 
de Feiras do Município de Vizela, que foi presente à reunião ordinária 
desta Câmara Municipal, realizada em 15 de Setembro de 2011.

Durante esse período, poderão os interessados, consultar a proposta 
acima referida nos Serviços desta Câmara Municipal e na Internet em 
www.cm -vizela.pt.

Podem ainda os interessados, querendo, apresentar por escrito, durante 
o horário normal de expediente, as observações tidas por convenientes.

26 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dinis Manuel 
da Silva Costa.

Regulamento Municipal de Feiras do Município de Vizela

Preâmbulo
Considerando -se a actividade comercial, à semelhança de muitas 

outras, uma actividade em constante mutação e adaptação, que exige o 
emprego de novos e melhores meios, materiais e financeiros, necessita 
também de instrumentos legais mais eficientes e eficazes.

Deste modo, o Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, veio estabe-
lecer o novo regime jurídico a que fica sujeita a actividade de comércio 
a retalho não sedentário, exercida por feirantes, dispondo, ainda, sobre o 
regime aplicável aos recintos e feiras onde as mesmas se realizam.

Com a publicação, e entrada em vigor do diploma precedente, foi 
revogado o Decreto -Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, com as suas al-
terações, que constituía a base legal do Regulamento Municipal de 
Mercados e Feiras, sendo, assim, elaborado um novo Regulamento, 
abrangendo todas as matérias de competência municipal integrantes do 
novo regime jurídico.

Tendo em conta a experiência adquirida no âmbito do Regulamento 
de Feiras anterior, é importante implementar uma política de proxi-
midade entre os equipamentos e os seus utilizadores profissionais ou 
consumidores, assim como de eficiência na prestação dos serviços, 
cumprindo, concomitantemente, com imperativos de desburocratização 
e simplificação administrativa.

O presente Regulamento foi submetido a apreciação pública, nos 
termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e no artigo 241.º, 
da Constituição da República Portuguesa, em conjugação com as alíneas 
b) do n.º 4 e a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual, e o estabelecido 
no Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, e na Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro, na sua redacção actual, é aprovado o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 112.º e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, em 
conjugação com as alíneas b) do n.º 4 e a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 42/2008, de 10 de Março, e na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, na sua 
redacção actual.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina a actividade de comércio a re-
talho não sedentária, exercida por feirantes no Município de Vizela, 




